[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Legislativa nº 13/2021, em situação assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.039/2006, que dispõe sobre a denominação de logradouros e equipamentos públicos. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 
Embora a Lei Orgânica local não tenha tratado sobre a matéria, os requisitos para a denominação de logradouros deverão ser estabelecidos em lei local. 

A nível federal a Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977 que “dispõe sobre a denominação de logradouros, obras serviços e monumentos públicos e dá outras providências”, proíbe em todo o território nacional atribuir nome da pessoa viva a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da Administração Indireta ou mesmo inscrever seus nomes em placas e indicadores de obras. 

A aplicação a Lei nº 6.454, de 24 de outubro de 1977 é apenas para bens públicos da União, porém, é recomendável sua aplicação aos demais entes federados, por conta do disposto no §1º do art. 37 da Constituição Federal, para fins de evitar a promoção pessoal. 

Dessa forma, não é recomendável a denominação de bens públicos ou vias com nome de pessoa viva. 
Contudo, não há impedimento legal quanto a revogação do dispositivo que prevê que somente após 12 (doze) meses do falecimento poderá ser homenageada qualquer pessoa, em que pese ser de praxe haver um decurso de tempo do óbito para a homenagem. 

Em relação a oitiva da comunidade, quando o logradouro ainda não possui uma denominação, em que pese relevante a oitiva da comunidade, as regras podem ser definidas em lei local. 

Ao contrário da alteração do nome do logradouro, em que a comunidade deverá ser consultada, pois interfere diretamente na vida das pessoas, vez que seus cadastros junto ao correio, Corsan, RGE, por exemplo e, muitas vezes, até seus materiais publicitários, além da própria escritura do imóvel contam com um endereço, e não podem repentinamente passar a ter outro. 

Por fim, recomenda-se atender à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, no que respeita à alteração de lei, com base no art. 12, bem como, a revogação não deve ser de desdobramento de artigo, pois neste caso coloca-se nova redação ao artigo.

As alterações podem ser realizadas por meio da própria Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social na redação final, não sendo necessário a apresentação de Projeto de Lei Legislativa Substitutivo, vez que as mesmas não alteram o conteúdo da proposição, mas apenas dizem respeito a técnica legislativa de acordo com o que prevê a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 30 de julho de 2021. 
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